
São Pauta, 1 6 de outubro de 2018

Circ. CoPGr/ 62/ 201 8

CGCJ/mas

Con,liderando o ccttendâHo estabelecido pela

CAPAS, através da Portaria Ro 223, cZe 08 cZe outubro de 20.28, e no

sentido de uiabitizar a analise das propostas, e de atender o Calendário de

Reuniões do Cora.setho de Pós-Graduação, comunico que os APCNs deverão

obedecer aos critérios estabelecidos no documento (anexo), det;endo ser

apresentado à .l+ó-Reitora até o caía .Z.Z de março de 20.29

íntpreteilueZmente.

.A Comissão se coloca a disposição .para euentuaís

entreuístas com os .proponentes, no sentido de assessora-Zos
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O Cansei;to de Pós-Graduação em Sessão de 09 de
nouemzbra de 2016 aprozPou os Requfsftos mítzímos para a criação ou reestr'utwnzção de
programa de pós- graduação senso stdcto na USP, a saber:

A proposta cine ser apresentada com clareza e objetiuidade

A íllsHficaHz;a [b criação do Prof'ama íZme comprovar sua reZeuâlzcílz para a área íZe
conhecimento e seta ittedtttsmo em relação aos demais existentes na USP e na área de

conhecintettto. Os estudos realizados que dão sustentação à proposta dKleM ser descritos.

C) impacto projetado para o Proa'ama e seta potencial de contribuição na formação de recursos
hünunos para área de conhecimento na âmbito acadêmico otl saciar para a sociedade dêem ser
discriminados qualitativa e quantitativamente.

O Programa deve estar baseado nn afiação de docentes com ncperiência em pesquisa, e com peras

adequados aos dos pós-gradttandos a seretn Jbrmados, assim como adeqtlctdo n esh'uttcta do
proa'ama, incluindo sua(s) áreas(s) de concentrctção, linhas de pesquisa, projetos de pesquisa e

disciplinas.

As áreas dexQtlç t!!rBç®. devem estar claramente alinhadrts com o per$t da pós-graduando a ser

formado e, na dependência dns linhas de pesquisa do Programa.

A eslr111111B..çl111.!ç!!!w, as !!!!t!!!1 4g pçgqlti$q e os projetos de pesquisrt derem, ineqttioocamente.

caracterizar a jomtação de pesquisadores.

A(s) &!!ü!!B}..ilg..p!:ga!!!iÍ! e os respecfízlos 2Zgíe@! devem ser ilzédítos no âmbffo da USP

sustentados por pelo menos 25% do coTO doceTtte e expressar os principais temas de investigação

da área de concetztração e de selas doceitfes. Gzda Zízzha dctlc contar com, ao nzeFzos, 3 (b'ês)
docentes e cada docente da)e cotttribuir com, ao tltenos l prometo de pesquisa. Nlt criação de

Prograntas, ao tnenos. 30% dos projetos deuerãa ter apoio de órgãos de .bmento.

50% dns disciplinas deverão ser nol'ns, etn relação no conjunto de disciplinas o@rtadas m USP.

Disciplinas retítcionndas R tlLetodologins de pesquisa e de ensino podem ser campnrtittudas na

ttnidnde OI to próprio catrtpus.

A proposta deoerã atettder aos critérios mínimos estabelecidos
no RegínzeFzfo da Pós-Graiüzação da USP e lzo (foctlrplet-!fo de área da C.ARES lln alia/ o
Progrntita será tu,aliado. Cabe no pro8t'nlltn iiuticnt' {l área de itttet'esse.
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Dmerão, ainda, ser obserottdos os requisitos mínimos, a saber:

1. 0 número mítti?tlo de çlgçg!!!gg..pgr!!!B!!!!!!!gg ante ser 12 (doze). O percenMat de docentes

colnbaradores deve atender no estabelecido para a área da CAPES.

2. Para pro©amas acndêmicos 50% dos çlg!;g!!!!;g...tzg!!!!B!!g!!!gã deoem ser exclusivos, tendo

produção intetecUat compathel com a proposta do Programlt.

3 A pl:Qç!!!çãQbltelecttial dos docentes permanentes dme apresentar regularidade de, ao menos,

tina produção acadêtttica qtlatijcada por ano, nos últimas qual'o anos, acém de qualijcação
compathet com as especi.$cidndes dri área e aderência aos objetiuas do Programa. É importante

qtle cada programa jusHfque os critérios selecionados para aliar a produção intelecMal e
técnica de cada docente. Nn proposta (tn)e constar tambént informações sobre critérios de

avaliação dos docentes, discentes e das atillidades que serão ttülizadas para acompanl'umertto

do desenuoluimento do Programa.

4. Proposta de extensão para Dotltorndo deverá demonstrar claramente a evolução do Programa
e a consolidação do Mestrado, o qual deverá ter recebido, minimamente, conceito 4 na última
aualàzçãb da CASES.

5. Proposta de criação simntltânea & Programa com M.estrado e Doutorado detl€7á cotttprouar
que 50% dos oHentadores do curso & Doutorado, têm oHentação concluída de Mestrado.

6. A in$'aestnthlra .Fsica e ridminish'ntizla detle atender às necessidades do Progranta e ser

detnllmda em documento assinado pelo diretor da Unidade e aproando pata congregação da
unidade.

7. Apresentar tltti plano de ação para obtettção de bolsas de está,tdo que sustentem o proa'ama

8. Para os Mestrados Profissionais, detalharPrmas de custeio das alunos e do programa

9. Ertt caso de reapresentação de propostas serão avaliadas as t7tüdanças decorrentes de at,atenção
nn te flor .
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As solicitações de criação de programas ttouos, reestnltttrnção de
progratttas existentes OIL extensão pnrrt o Doutorado deverão ser encaminlmdas à Pró-Reitoria de
Pós-Gradtlação(PRPG) após a aprotjnção pelos órgãos cotegiados competentes da Unlchde.
coli$rme o Regimento dn Pós-Graduação, dmenda ser encn7ttinhadas à PRPG contemplando
in#onnações tta seguinte ordena:

l Nome do Prograttta, Área(s) de Concentração. Curso(s) proposto(s)
Dalttorado OIL Mestrado Profissional) e Área de Avaliação pela CAPAS;

(Meshado egos

2. Cópia do documento de área da CASES;

3. JustVicatiua detatltada da itttportânda dn crictção do Programa, contendo todos os itens
prm)iscos no documento que descreve os requisitos tttíttimos, alétt! do núntero de taxas n serem
oferecidas;

4. Relação dns linhas de pesquisa. projetos de pesquisa e respectivos odelttadores
enuoltÉdos por área ck concentração;

5. Quadro resumo dos orientadores pemtanetttes, colaboradores e utsÍtantes que aMnrão
no Progrrzma (seg111tdo modelo anexo, Qlladro 1), ir1lormando área de concelzb'anão, cllrso
(Mestrado e/ot{ Doutorado e/ot{ Mestrado Profissional), linhas de pesqttisn e disciplina nos
quais atuarão. E, ainda, maior titttlação, uíncttlo .@ncionnl (tipo, unidade e regime de h'abnlho
na USP, otl instihtiçãa, se externo à USP), ttúmero de participações ettt ottbros Proa'nt?tas na
USP e .Pra da USP, e, nos úlHmos 4 rznos, o rztímero de arHgos aelzHgicos e produções
técnicas, número de orientações
concluídas e em arzdanierzfo (Dolttorado, À4estrada, /rzícíação CíerzlfPca), nlZmero l&

participações ent pescluisas apoiadas por órgãos de fomento, bolsa de pesquisa do CNPq
(nÜ,e!)nz'zle

6. Relação dos links pctra o cllrríclllo Latões dos orientadores (incluir llersão digita[);

7. QiLadro resltmo das discipliltas por área de concentração (segundo modelo anexo, Qtladro 2),
cotttendo, sigla, notne, docente (s) responso,el (is), cnr8n horária setttanal, duração etti
seirtaltrts, número de créditos, indicando se a disciplittn é tloun, isto é, ai)tda não está
credenciada ent outro Progrntttn ou no próprio Progratltn;

8 Fortttttttírios de todas as disciplittas, segundo t- tadeto $rnecido pela PR PG, ncolltpnnltados de
llnl úttico Falecer de )}térito entitido por docente dn Unidade acerca do cottjttnto de disciplirtns;
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9. Desci'ição da {n$'aestmtuta Psica e admittistratiua existettte para o .lilttcionümmto do
Propaga;

10. Manhas do PTQP'ama e ReguZammto da CPG camespon(Zelzb. se8tzíndo,
obHgatoHalwttte, o modelodisponível no site da PRPG

CoPGr. 22 UéWoü#l\íl#o @ 2016

Prc$Dt. $
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